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CONTRATO NO 1212024. FMS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO E;:
SERV!çOS ESPECTALTZADOS QUE ENTRE
SI FAZEM DE UM LADO, COMO
CONTRATANTE, O FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE SÃO FRANCISCO SE i'
COMOCONTRATADO,A&E
ASSESSORIA EM LICITACOES E

CONTRATOS LTDA, DECORRENTE DA
INEXIGIBILIDADE DE L|C|TAçÃO 

'Vo006/2023.

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um
lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO FRANCISCO, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ sob n.o 11.446.327/000Í-08, com sede à Praça Rua
Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n, Centro, São Francisco/SE, neste ato
representado pela Secretária Ít/unicipal de Saúde, THASSIA GABRIELLA SILVA
LIMA, e do outro lado, empresa A & E ASSESSORIA EM LICITACOES E

CONTRATOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de
sociedade por quotas limitada, inscrita no CNPJ sob o n'32.194.37710001-15, cc,-.,

sede à Rua Luiz Maciel Barreto, n" 74, Sala 03, Centro, na Cidade de Carmópolis/Sr.
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo senhor HUGn
PRADO SILVA, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestaçãl "''

Serviços, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no. 8.663,
21 de junho de 1993 e suas alterações e Lei 14.03912020, mediante cláusulas ..

condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso l, da Lei n'8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa na prestação de
serviço de Assessoria e Consultoria em Licitações e Contratos Administrativos, de
acordo com as especificações constantes da lnexigibilidade de Licitação, seu Projeto
Básico, e proposta do Contratado, que passam a Íazer parte integrante deste
instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei no. 8.666/93, independentemente de
suas transcrições.

CLAUSULA SEGUNDA _ DO REGIME E FORMA DE EXECUCÃO (Art. 55. II dA LEi
no 8.666/93)
2.1. O regime de execução apresentado neste contrato é do tipo empreitada por preço
global, contratada a prestação de serviço por preço total e certo;
2.2. A forma de execução é do tipo execução indireta.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inc!§o l|-da Lq:r
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Os serviços serâo executados de acordo com as necessidades do Fundo tr/unicipal
de Saúde de São Francisco/SE, visando à perfeita execução dos serviços objeto
deste Contrato, sob a forma de execução indireta mediante empreitada por preço
global.

CLAUSULA TERCEIRA . DO PRECO. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (ATt.

55. inciso lll. da Lei n'8.666/931.
No tocante aos serviços prestados para o Fundo Municipal de Saúde de Sãc
Francisco a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de r'r i
48.000,00 (quarenta e oito mil reais), sendo pago em parcelas mensais cj.;

4.000,00 (quatro mil reais).

O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após o pruzo constante rr,
cláusula quarta, mediante acordo formal entre as partes, com base no IPC-A para c
período.
O pagamento será efetuado até o 50 (quinto)dia do mês subsequente ao vencimento.
O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor
correspondente aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação dos
seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, FGTS

e CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota
Fiscal.

Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no
endereço Praça Santos Sobrinho, no 246, CEP 49.945-000, na cidade de São
Francisco, Estado de Sergipe, dos quais apos atestados pela autoridade competente
e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para
fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores'
O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumn' '

a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o ar

7o §2o, lnciso lll, da Lei no 4.32011964, art. 5o e 7o, §2o, lnciso lll, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA - DA VlcÊNclA (Art. 55. inciso lV. da Lei n'8.666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua assinatura.

Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser,
excepcionalmente, prorrogado na ocorrência das hipoteses previstas nos incisos do
arl. 57 , §1" da Lei no. 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA . DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS (Art. 55. iNCiSO IV. dA LEi
n'8.666/93)
Os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato, na sede da
Contratada e nos locais que se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de
acordo com o disposto no art. 73,1, a e b, da Lei no. 8.666/93.
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As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do
Fundo Municipal de Saúde de São Francisco/SE conforme classificação orçamentária
detalhada abaixo:

OU:1 1012 - Fundo Municipal de Saúde
AÇÃO:2048 Gestão da Atividades Administrativas da Secretaria de
Saúde
ED: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria
FR - 15001002

CLAUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt.

55. inciso VII e Xlll. da Lei n" 8.666/93).

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
| - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumentr

ll - Comparecer a sede do Município, pelo menos uma vez por mês, ou quando
necessário, a fim de orientar e acompanhar "in loco" os serviços decorrentes deste
contrato.

lll - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente
pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

| - Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil de, no máximo, até o dia 10 (dez) do
mês subsequente ao solicitado, todas as informações e documentos necessários ao
fiel desempenho do presente Contrato.

ll - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso Vll. da Lei
n" 8.666/931
A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas nos incisos I a lV, do art. 87
da Lei n" 8.666/93, pela inexecução total ou parcial das cláusulas e condiçÕes de-,
contrato, ou execuÇão do seu objeto em desacordo com a discriminação contida ei,,
sua proposta, parte integrante deste ajuste;
Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições aqui
ajustadas ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada,
garantida a ampla defesa, multa de 0,1o/o (zero vírgula um por cento) ao dia, calculada
sobre o valor da parcela não cumprida, ate que seja sanada a respectiva
irregularidade, considerando a data da Notificação como termo inicial para aplicação
da sanção, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei ou regulamento;
Decorridos 30 (trinta) dias de atraso sem a que a CONTRAIADA tenha sanado
qualquer das eventuais irregularidades previstas no item anterior, será aplicada multa
de 1% (um por cento), calculada sobre o valor do contrato;
A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do presente pacto,
rmplicará o pagamento de valor estipulado em 10Yo (dez por cento) do valor
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contratado, devidamente corrigido, mais as despesas que por acaso se façam
necessárias para sua cobrança.

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso Vlll, da Lei n" 8.666/93).
O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo
para a rescisão do mesmo. De acordo com o arl. 79, da Lei n' 8.666/93, a rescisão do
contrato poderá ser:
l. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78, da Lei no 8.666/93;
ll. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termos no processo da

licitação, desde que haja conveniência para Administração;
lll. Judicial, nos termos da legislação.
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos de rescisão do contrato os casos
relacionados no art.78, incisos I a XVll da Lei no 8.666/93.
Parágrafo Segundo - Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei no 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.
Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATANTE deixe de cumprir suas obrigaçÕu,,
tocante ao envio das informações previstas na cláusula sexta, item ll, por períooo
superior a três meses, também ensejará rescisão contratual.

GLAUSULA DÉCIMA - DA VINCULACÂO (Art. 55, Xl da Lei n" 8.66U93)
O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da proposta oferecida pela
CONTRATADA, bem como ao Processo Administrativo de lnexigibilidade de
Licitação, com base no art.25, inciso ll, em harmonia com o art. 13, inciso lll, todos
da Lei n" 8.666/93, e suas alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMETRA . DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO
DE RESCISÃO (Art. 55. inciso lX. da Lei n" 8.666/931.
Na hipotese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas
previstas no artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA LEGI SLACÃO APLICAVEL A EXECUCÃO
DO GONTRATO E OS GASOS OMISSOS (art. 55. inciso XIl. da Lei n" 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
| - nos termos da lnexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

r constam do Processo Administrativo que a originou;
. não contrariem o interesse público;

ll - nas demais determinações da Lei no. 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçó.,.-
do Direito Privado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-sg, na
ocasião, Termo Aditivo
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DAS ALTERACÔES (Art. 65, LEi N" 8.666/93)
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, r:.s

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto ''
art. 65, §1o da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contraii
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nes,
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre âs partes, r:,,

acordo com o art. 65, §2o, !l da lei no. 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUARTA. DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Cedro de São João, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas)testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

São Francisco/Se, 02 de janeiro de 2O24.

THASSIA LLA SILVA LIMA
unicipal
ANTE

$i§rh.i"

A & E ASSESSORIA EM LICITACOES E CONTRATOS LTDA
HUGO PRADO SILVA

CONTRATADA

Fiscal Ciente:pL /12],-/;$

DA SILVA HORA

c Documento ersrrôdo digitelmÉnlc

HU@PNADOS'LVA
Data: 0210U2024 o8io3:19-o3o0
vêrfiquêêü htps:j,,Élidàr rb g:!r i;r

Gestor Ciente : -CrE/4{/d-
s^

JAYNE SAÚhS SILVA
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